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1. 
HISTÓRICO DO CURSO 

O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmetologia (primeira denominação) foi implantado na Unidade Universitária de Guaíra, no ano de 2007 através da Resolução UNIPAR n.º 13 de 14/08/2006, sustentada pelo Parecer CNE/CES n.° 436 de 02/04/2001, do Conselho Nacional de Educação/CNE, do Ministério da Educação/MEC, referente aos Cursos Superiores de Tecnologia – Formação de Tecnólogos com funcionamento no período noturno com matriz curricular de 3 anos. 

Trata-se de proposta de currículo centrada numa concepção de conhecimento como construção social, histórica e cultural e que deve revelar e realizar nosso projeto institucional, que visa à formação de profissionais contextualizados, que conheçam sua região, seu estado, sua nação, seu mundo. Esse contexto é um espaço dinâmico de diálogo com a sociedade maior e que, pela atualização constante, torna-se elo permanente entre formação e exercício profissional.

É, portanto, por acreditarmos no papel do Tecnólogo em Estética e Cosmética, como um agente de mudanças e inovações, necessário para as comunidades locais e regionais, que o curso assume o compromisso com a qualidade acadêmica que viabilize a formação inicial e continuada desse profissional.

Este curso foi concebido também a partir da verificação da necessidade de se proporcionar à comunidade da área de abrangência da Instituição, a possibilidade de contar na esfera do Ensino Superior com um curso que forme profissional qualificado, por formação e experiência, para atuar na área da Estética e Cosmética. Suas atividades curriculares e complementares contribuem para melhorar a qualidade de vida da comunidade local, garantindo aos acadêmicos a participação em projetos de extensão como forma de integração com as comunidades de sua área de abrangência, vindo de encontro com a essência da formação do Tecnólogo em Estética e Cosmética, que acredita que o estudo teórico deve emanar dos problemas práticos vivenciados à medida que estes ocorrem no dia-a-dia das atividades de aprendizagem.

A proposta de uma formação também voltada ao cenário regional vem de encontro às exigências do mercado como resposta responsável desta Instituição para a formação profissional, uma vez que nosso alunado é proveniente tanto de Guaíra, como também, de municípios vizinhos. Esse desafio atende aos imperativos da conformidade, prevenção, excelência, dedicação e responsabilidade para garantir uma educação comprometida com a cidadania.

Em 2009 o Curso recebe outra denominação: Curso de Estética e Cosmética atendendo a alteração da designação do curso, com classificação experimental no Eixo Tecnológico de Ambiente, Saúde e Segurança, com carga horária total mínima de duas mil e quatrocentas horas ou duas mil e oitocentos e oitenta horas/aula somente em conteúdos curriculares e três mil e quarenta horas/aula de carga horária total, sendo implantada nova matriz curricular, de 4 anos, permanecendo no período noturno, com as adequações necessárias para que os conteúdos curriculares do Curso de Estética e Cosmética possibilitem o desenvolvimento do perfil profissional do egresso considerando, em uma análise sistêmica e global.

Também em 2009 o curso iniciou as atividades no Centro Estético UNIPAR, desta unidade, com o intuito de atender a comunidade local e regional, onde as alunas realizam o estágio curricular obrigatório e o não obrigatório, além dos projetos de extensão, através de atendimentos que visão a melhoria de disfunções estéticas, imagem pessoal e qualidade de vida. O Centro Estético da UNIPAR representa hoje, em Guaíra e região, um serviço de referência neste setor.

Desde sua implantação, o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética têm discutido novas propostas pedagógicas e curriculares. Para tanto, discussões sobre a reestruturação da matriz curricular de acordo com as novas tendências da área têm sido conduzidas e propostas para criação de mecanismos de suporte ao aprendizado, com implantação de atividades complementares adequadas, que permitam ao acadêmico refletir e construir conceitos pessoais a respeito da profissão e da realidade que o cerca.

A partir de 2009, o curso passou a denominar-se Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, atendendo a alteração da designação do curso, com classificação experimental no Eixo Tecnológico de Ambiente, Saúde e Segurança, com carga horária total mínima de duas mil e quatrocentas horas ou duas mil e oitocentos e oitenta horas/aula somente em conteúdos curriculares e três mil e quarenta horas/aula de carga horária total. 
Em 2010 as matrizes curriculares foram adequadas em atendimento à Resolução CONSEPE n.º 01/2010, de 26/03/2010 que referendou o Ato Executivo da Reitoria, de 28/12/2009. 

Através da Resolução CONSEPE n.º 31 de 14/12/2011 foi aprovada a Matriz Curricular e o Projeto Pedagógico do Curso, referente ao letivo de 2012, com a inclusão do elenco das Disciplinas em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC (optativas), atendendo o disposto pelo Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei n.º 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, como disciplina optativa a todos os cursos superiores de graduação, e o art. 18 da Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Assim o presente PPC do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética inseriu a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como disciplina optativa.

Em conformidade com Resolução CONSEPE n.º 134, de 13/12/2012, a Matriz Curricular e o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, além dos conteúdos estabelecidos nas Legislações descritas acima, os alunos compartilham uma formação transversal de conteúdos referentes à Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena - (Lei n.º 11.645, de 10 de março de 2008 e Resolução CNE/CP n.º 1, de 17/06/2004); a Educação em Direitos Humanos (Resolução CNE/CP n.º 1, de 30 de maio de 2012), e a Educação Ambiental (Resolução CNE/CP n.º 2, de 15 de junho de 2012), no Decreto n.º 4.281/2002 que regulamenta a Lei Federal n.º 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental e no Parecer CNE/CP nº 14/2012, de 06 de junho de 2012, de forma disciplinar obrigatória, e de enriquecimento curricular ou de projetos de ensino, pesquisa e extensão universitária.

Em 2011, o Ministério do Trabalho e Emprego atualizou o CBO (Classificação Brasileira de Ocupação), número atual 3221-30, para registro de profissionais Tecnólogos em Estética. Em 2012, os profissionais esteticistas de níveis técnicos e tecnólogos foram incorporados aos quadros de associados ao Conselho Federal de Biomedicina, de acordo com a normativa no. 1/2012.
Atendendo a resolução UNIPAR n.° 131/2012, de 13/12/2012, a nomenclatura do curso foi adequada conforme denominação estabelecida no cadastro e-MEC, instituído pelo Ministério da Educação – MEC, sendo denominado: Estética e Cosmética.
No ano de 2012, o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética passou por Renovação de Reconhecimento pela Comissão do Ministério da Educação (MEC). O curso obteve conceito três após a avaliação, conforme Portaria n.o 580, de 12 de novembro de 2013, publicada no D.O.U.  n° 221, de 13/11/2013.

As discussões com membros do NDE, coordenadores de curso, informações coletadas junto aos estudantes em reuniões de tutoria acadêmica e fóruns pedagógicos, além dos processos de avaliação in loco culminaram com a nova matriz curricular 2013, que atende as legislações vigentes. 

No ano de 2016 foi publicado no D.O.U. a Portaria no. 5, de 09 de março de 2016, com a inclusão do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética na área de abrangência do Exame Nacional de Desempenho de Estudante (ENADE). Ainda em 2016, o Ministério da Educação, considerando o funcionamento dos cursos superiores de tecnologia e a necessidade de estabelecer um referencial comum às denominações dos cursos superiores de tecnologia, aprovou através da Portaria no. 413, de 11 de maio de 2016, o CNCST – Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia com a inclusão do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética no eixo ambiente e saúde, carga horária mínima de 2.000 horas somente em conteúdos curriculares. A partir destas mudanças, foram realizadas diversas e intensas discussões sobre as diretrizes curriculares para garantir a qualidade dos cursos de graduação, estrutura curricular de todos os cursos de graduação da UNIPAR foi aprovada por meio da Resolução CONSEPE n° 34/2016, de 15/12/2016, que estabelece as Diretrizes Básicas para a estrutura curricular dos cursos de graduação, modalidade presencial, sendo necessárias adequações que culminaram com uma nova matriz curricular 2017, com duração de 3 anos, não sendo implantada na unidade de Guaíra devido a não oferta do curso no ano de 2017. A partir de 2018 o curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética será ofertado somente na modalidade semipresencial, atendendo uma nova realidade educacional e econômica da região.

2.
IDENTIFICAÇÃO

	CURSO
	Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética
(Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde)


	NÚMERO DE VAGAS: 80
	TURNO: Noturno

	CARGA HORÁRIA:  3.040h/a


	MODALIDADE
	X
	TECNÓLOGO

	INTEGRALIZAÇÃO
	Tempo mínimo: 04 (quatro) anos

	
	Tempo máximo: 06 (seis) anos

	UNIDADE 
	Guaíra

	ENDEREÇO
	Rua Carlos Gomes, 558 

Bairro Centro           CEP: 95980-000

	ANO DE IMPLANTAÇÃO DO CURSO
	2007


3. OBJETIVOS DO CURSO

3.1. Objetivo Geral

O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética da Universidade Paranaense – UNIPAR, com base nas premissas que emanam da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nas determinações das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Tecnologia Resolução CNE/CP n.º 03, de 18 de dezembro de 2002, e com fundamento no Parecer CNE/CES n.º 436/2001, de 2 de abril de 2001 e no Parecer CNE/CP n.º 29, de 3 de dezembro de 2002, tem como objetivo geral: formar profissionais com capacidade de desenvolvimento intelectual autônomo e permanente, éticos e comprometidos com a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Com conhecimentos técnicos, humanísticos, ambientais e histórico-sociais necessários ao entendimento, interpretação e intervenção na realidade nacional e regional. Instrumentalizando-os com métodos, técnicas e recursos que possibilitem uma atuação condigna e competente nas suas funções na área de Tecnologia em Estética e Cosmética.

Esses objetivos permitem ao acadêmico uma visão global sobre a profissão; proporciona o conhecimento das ciências básicas voltado para a prática de estética e cosmetologia, de acordo com a necessidade do profissional atual, frente ao mercado de trabalho regional, nacional e mundial. Ainda incentiva e permite a participação em programas de atuação na comunidade através de projetos de extensão, assim como a participação, elaboração e apresentação de trabalhos científicos em eventos da área; capacita o aluno para uso correto das técnicas, produtos e equipamentos cosméticos, dermatológicos e estéticos, desenvolvendo ainda habilidades para a gestão de serviços relacionados à estética corporal, facial, capilar e anexos, bem como de terapias alternativas/complementares e embelezamento. Além de preparar o acadêmico como pessoa e membro ativo da sociedade.
3.2. Objetivos Específicos

O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética tem como objetivos específicos:
· Permitir ao acadêmico uma visão global sobre a profissão;
· Proporcionar o conhecimento das ciências básicas voltado para a prática de estética e cosmetologia, de acordo com a necessidade do profissional atual, frente ao mercado de trabalho regional, nacional e mundial;
· Incentivar e permitir a participação em programas de atuação na comunidade através de projetos de extensão, assim como a participação, elaboração e apresentação de trabalhos científicos em eventos da área;
· Capacitar o aluno para uso correto das técnicas, produtos e equipamentos cosméticos, dermatológicos e estéticos, desenvolvendo ainda habilidades para a gestão de serviços relacionados à estética corporal, facial, capilar e anexos;
· Preparar o acadêmico como pessoa e membro ativo da sociedade.

4. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO EGRESSO

O Egresso dos cursos de graduação da Universidade Paranaense - UNIPAR é caracterizado por uma formação profissional atualizada fundamentada nos conhecimentos técnico-científicos, bem como nos princípios éticos e humanísticos voltados à cidadania. 

Neste sentido, ele se revela como um profissional capaz de reconhecer os problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade.

A partir das competências e das habilidades gerais do egresso do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética da UNIPAR, consoante o que dispõe o art. 6.º e 7.º, da Resolução CNE/CP n.º 3, de 18/12/2002, deve ser assegurado, no perfil do formando egresso, a capacidade de definir e aplicar técnicas de estética corporal, facial, capilar e anexos bem como de terapias alternativas/complementares e embelezamento, promovendo a melhoria na qualidade de vida, estar preparado para contribuir com a sociedade em que vive, e às contínuas transformações sociais, políticas e econômicas. Estar integrado à realidade, apto às reflexões sobre teorias e práticas, procurando ser um profissional com base geral sólida e específica da realidade em que vive e com espírito crítico e inovador.

Portanto, necessário se faz que haja coerência e sustentações “do fazer e do saber” do profissional diante das novas perspectivas impostas pelo desenvolvimento da ciência e da tecnologia. Incorporar em sua vida e em seu exercício profissional os valores da cidadania, estar apto a exercer sua profissão em todas as áreas de atuação: equipe multiprofissional, instituições públicas, autônomas, cargos administrativos e ensino e pesquisa.

Deve estar apto a ter atitudes e comportamentos questionadores que o levem a procurar informações constantemente, tornando-o capaz de se autoavaliar, repensando sempre o desenvolvimento de sua profissão e sua participação social. Ter atitudes adequadas de cordialidade, solidariedade, tolerância, paciência e perseverança de ideal. Atitude de altruísmo, integridade, honestidade, autoestima e confiança, necessárias para assumir responsabilidades e riscos, percepção de valores de atitudes alheias, empatia naqueles aos quais se propõe a aplicar as técnicas necessárias, compreendendo as reações pessoais e permitindo que os clientes se sintam compreendidos por alguém.

Devem ser acessíveis e manter a confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com profissionais da área de saúde e o público em geral. Estar preparado a orientar e encaminhar o cliente quando necessário a profissionais da área de saúde, estabelecendo o relacionamento em nível de cooperação com os demais profissionais, tomando iniciativas de fazer o gerenciamento e a administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e materiais e de formação, como empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na área de Tecnologia em Estética e Cosmética.

5 .  ÁREA DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL
O Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética da Universidade Paranaense – UNIPAR visa formar e tornar apto o graduando para exercer suas funções no setor público e privado, conforme as necessidades da sua comunidade, tendo como objetivo principal o benefício da beleza do ser humano e a gestão de serviços relacionados a imagem pessoal, sem qualquer tipo de discriminação.
Os graduados em Tecnologia em Estética e Cosmética com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, poderão atuar em: clínicas de estética, casas de repouso, academias de ginástica, estâncias hidrominerais, promoter de cosméticos, representante de produtos cosméticos, salões de beleza, spas, docência.

6.
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

6.1. Currículo Pleno

	CURRÍCULO PLENO/2017


1.ª SÉRIE 

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-8850-02
	BASES BIOLÓGICAS E BIOQUÍMICAS 
	80
	0
	080
	

	00-7560-02
	BIOETICA E BIOSSEGURANÇA
	80
	0
	080
	

	00-10705-02
	LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS
	80
	0
	080
	

	00-10807-03
	ELETROTERMOFOTOTERAPIA EM ESTÉTICA 
	80
	40
	120
	

	00-10808-03
	IMAGEM PESSOAL E MAQUIAGEM
	80
	40
	120
	

	00-10809-03
	INTRODUÇÃO ÀS TÉCNICAS MANUAIS
	80
	40
	120
	

	00-10860-03
	ANATOMOFISIOLOGIA 
	80
	40
	120
	

	      (**)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	40
	0
	040
	

	Carga Horária / Total Anual 
	600
	160
	760
	


2.ª SÉRIE

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-7574-02
	MICROBIOLOGIA GERAL E IMUNOLOGIA
	80
	0
	080
	

	00-95801-01
	CIENCIA DO AMBIENTE 
	40
	0
	040
	

	00-9670-02
	PSICOLOGIA EM SAUDE
	80
	0
	080
	

	00-10861-02
	NUTRIÇÃO E IMAGEM CORPORAL
	80
	0
	080
	

	
	ESTÉTICA FACIAL
	120
	80
	200
	

	
	ESTÉTICA CORPORAL
	120
	80
	200
	

	
	QUIMICA E COSMÉTICA APLICADA 
	120
	40
	160
	

	      (**)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	40
	0
	040
	

	Carga Horária / Total Anual 
	680
	200
	880
	


3.ª SÉRIE

	 CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-9383-04
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	80
	80
	160
	

	00-9385-03
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DERMICA
	120
	0
	120
	

	00-9438-01
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	40
	0
	040
	

	00-10737-01
	POLITICAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO NA SAUDE
	40
	0
	040
	

	
	PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO DE CIRURGIAS PLÁSTICAS
	120
	40
	160
	

	
	TOPICOS AVANÇADOS EM ESTÉTICA E COSMETICA
	160
	0
	160
	

	
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR 
	80
	80
	160
	

	00-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	0
	80
	080
	

	Carga Horária / Total Anual 
	640
	280
	920
	


(***)     DISCIPLINAS EM REGIME DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – DREC
	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	00-8959-01
	LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS 
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9345-01
	DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9346-01
	ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9349-01
	TECNOLOGIA E SOCIEDADE
	40
	0
	040
	Optativa

	00-9372-01
	DIVERSIDADES ETNICO – RACIAIS
	40
	0
	040
	Optativa


	R E S U M O
	HORAS
	HORAS/AULA

	CONTEÚDOS CURRICULARES
	       2.000
	     2.400

	ESTÁGIO SUPERVISIONADO                                          
	(**)      67
	          80

	ATIVIDADES COMPLEMENTARES                                                       
	(**)      67
	          80

	CARGA HORÁRIA TOTAL                                                                   
	(*)  2.134
	(***)  2.560


OBSERVAÇÕES:

(*)   
A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.

(**)
A(s) carga(s) horária(s) destinada(s) ao(s) Estágio(s) Supervisionado(s) e à(s) Atividade(s) Complementar(es) será(ão) cumprida(s) fora do horário de aula previsto para o funcionamento do curso mediante regulamento próprio aprovado e divulgado pelo Colegiado do Curso.

(***)
A carga horária total do curso poderá ser acrescida por até 03 (três) disciplinas optativas cursadas como Disciplinas de Enriquecimento Curricular - DREC, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, atendendo as disposições do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que determina em seu capítulo II a inclusão  de Libras como disciplina curricular optativa para os Cursos Superiores de Tecnologia. Os alunos poderão cursá-la nos cursos de Licenciatura da UNIPAR que já a oferecem.

7. DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS POR ÁREA DE FORMAÇÃO

                                           Matriz Curricular 2017

	DEMOSTRATIVO DO CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DOS CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
EIXO TECNOLÓGICO: AMBIENTE E SAÚDE - (MÍNIMO DE 2000 H = 2560 H/A)


	CONTEÚDOS E ATIVIDADES FIXADOS NA RESOLUÇÃO CNE/CP N.º 3/2002, de 18/12/2002.
	CONTEÚDOS E ATIVIDADES PREVISTOS
	CARGA HORÁRIA

	FORMAÇÃO BÁSICA
(11% - 280 h/a)
	ANATOMOFISIOLOGIA
	120 h/a

	
	BASES BIOLÓGICAS E BIOQUÍMICAS
	80 h/a

	
	MICROBIOLOGIA GERAL E IMUNOLOGIA
	80 h/a

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA GERAL
(14% - 360 h/a)
	QUÍMICA E COSMÉTICA APLICADA
	160 h/a

	
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA
	120 h/a

	
	NUTRIÇÃO E IMAGEM CORPORAL
	80 h/a

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA ESPECÍFICA
(54,7% - 1.400 h/a)

	ELETROTERMOFOTOTERAPIA EM ESTÉTICA
	120 h/a

	
	IMAGEM PESSOAL E MAQUIAGEM
	120 h/a

	
	INTRODUÇÃO ÀS TÉCNICAS MANUAIS
	120 h/a

	
	ESTÉTICA FACIAL
	200 h/a

	
	ESTÉTICA CORPORAL 
	200 h/a

	
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	160 h/a

	
	PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO DE CIRURGIAS PLÁSTICAS
	160 h/a

	
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR
	160 h/a

	
	TÓPICOS AVANÇADOS EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	160 h/a

	FORMAÇÃO CIENTÍFICA E HUMANÍSTICA
(14% - 360 h/a)
	BIOÉTICA E BIOSSEGURANÇA
	80 h/a

	
	LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS
	80 h/a

	
	CIÊNCIA DO AMBIENTE
	40 h/a

	
	PSICOLOGIA EM SAÚDE
	80 h/a

	
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS

	40 h/a

	
	POLÍTICAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO NA SAÚDE
	40 h/a

	FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
(6,3% - 160 h/a)
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	80 h/a

	
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES - VIDE ITEM REFERENTE ÀS ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	80 h/a


	

	FORMAÇÃO LIVRE

DISCIPLINAS DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR - DREC
	LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS-LIBRAS
	40 h/a

	
	DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
	40 h/a

	
	ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE
	40 h/a

	
	TECNOLOGIA E SOCIEDADE
	40 h/a

	
	DIVERSIDADES ETNICO - RACIAIS
	40 h/a

	As disciplinas de formação livre possibilitam ampliar e enriquecer o conhecimento dos alunos. Tais disciplinas são ofertadas em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC dentre aquelas não pertencentes ao seu currículo. Sendo a carga horária da disciplina variável de acordo com as opções de cada aluno.

	DURAÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, instituído pelo Decreto n.º 5.773/2006.
	DURAÇÃO PLENA

	CARGA HORÁRIA MÍNIMA: 2000 horas
	2.560 H/AULA

	INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA: 3 anos
	INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA:  03 ( três ) ANOS LETIVOS

	
	INTEGRALIZAÇÃO MÁXIMA: 05 ( cinco ) ANOS LETIVOS

	ESTÁGIO + ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Já inclusos na carga horária total, além da carga horária mínima do curso.
	160 H/AULA = 6,3%

	
	CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO: 2.560 H/AULA

	A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.

	A carga horária total do curso poderá ser acrescida por até 03 (três) disciplinas optativas cursadas como Disciplinas de Enriquecimento Curricular - DREC, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, atendendo as disposições do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que determina em seu capítulo II a inclusão de libras como disciplina curricular optativa para os Cursos Superiores de Tecnologia. Os alunos poderão cursá-la nos cursos de Licenciatura da UNIPAR que já a oferecem e /ou quando da oferta através de Edital próprio da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES nos meses de julho e janeiro de cada ano letivo.


	DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS E DAS CARGAS HORÁRIAS POR SÉRIE

	SÉRIES


	1.ª SÉRIE
	2.ª SÉRIE
	3.ª SÉRIE
	TOTAL

	N.º DE DISCIPLINAS


	07
	07
	08
	22

	C.H. DA SÉRIE


	720
	840
	920
	2.480

	C.H. DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

	40
	40
	--------
	80

	C.H. TOTAL SÉRIE


	760
	880
	920
	2.560


8. QUADRO DE EQUIVALÊNCIA – MATRIZ 2017

	CURRÍCULO ATUAL (ano base 2017) 
	CURRÍCULO ANTERIOR (ano base 2014)

	Código
	DISCIPLINA(S)
	C/H
	Código
	DISCIPLINA(S)
	C/H

	
	        1.ª SÉRIE
	
	
	        1.ª SÉRIE
	

	00-10860-03
	ANATOMOFISIOLOGIA
	120
	00-8542-03
	BASES MORFOFISIOLÓGICAS APLICADAS À ESTÉTICA
	120

	00-10807-03
	ELETROTERMOFOTERAPIA EM ESTÉTICA
	120
	00-9076-03
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA FACIAL
	120

	
	
	
	00-9081-03
	EQUIPAMENTOS EM ESTÉTICA CORPORAL         2.ª Série
	     120

	00-8850-02
	BASES BIOLÓGICAS E BIOQUÍMICAS
	080
	00-9078-02
	FUNDAMENTOS DE BIOLOGIA E BIOQUÍMICA HUMANA
	 080

	00-7560-02
	BIOÉTICA E BIOSSEGURANÇA
	080
	00-9373-02
	BIOSSEGURANÇA, BIOÉTICA E LEGISLAÇÃO                                  
	 080

	00-10705-04
	LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTO
	080
	
	A CURSAR
	

	00-10808-03
	IMAGEM PESSOAL E MAQUIAGEM
	120
	00-9374-04
	IMAGEM PESSOAL
	160

	
	
	
	00-9375-02
	MAQUIAGEM 
	 080

	
	
	
	00-9389-04
	VISAGISMO E COLORIMETRIA                                 4ª Série
	160

	00-10809-03
	INTRODUÇÃO AS TÉCNICAS MANUAIS
	120
	00-8545-04
	ESTÉTICA CORPORAL I                                               2ª Série
	     160

	
	
	
	00-9378-04
	ESTÉTICA FACIAL I                                                      2ª Série
	160

	2.ª SÉRIE
	                          2.ª SÉRIE

	
	ESTÉTICA FACIAL
	200
	00-9382-03
	ESTÉTICA FACIAL II                                                    3ª Série
	  120

	00-7574-02
	MICROBIOLOGIA GERAL E IMUNOLOGIA
	080
	00-9379-03
	FUNDAMENTOS DE MICROBIOLOGIA E IMUNOLOGIA
	120

	00-10861-02
	NUTRIÇÃO E IMAGEM CORPORAL
	080
	00-9082-02
	FUNDAMENTOS DE SAÚDE E BEM ESTAR
	080

	
	ESTÉTICA CORPORAL
	200
	00-9381-03
	ESTÉTICA CORPORAL II                                             3ª Série
	  120

	00-9670-02
	PSICOLOGIA EM SAÚDE
	080
	00-7361-02
	PSICOLOGIA GERAL                                                    3ª Série
	  080

	00-95801-01
	CIÊNCIA DO AMBIENTE
	040
	
	A CURSAR 
	

	
	QUIMICA E COSMÉTICA APLICADA
	160
	00-9376-03
	PRINCIPIOS QUÍMICOS DA COSMETOLOGIA       1ª Série 
	 120

	
	
	
	00-9562-03
	COSMÉTICA APLICADA                                              3ª Série
	 120


QUADRO DE EQUIVALÊNCIA (continuação)
	CURRÍCULO ATUAL (ano base 2017)
	CURRÍCULO ANTERIOR (ano base 2014)

	Código
	DISCIPLINA(S)
	C/H
	Código
	DISCIPLINA(S)
	C/H

	
	3.ª SÉRIE
	
	
	        3.ª SÉRIE
	

	
	PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO DE CIRURGIAS PLÁSTICAS
	160
	00-9388-04
	PROTOCOLOS DE TRATAMENTO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA                                                                    4ª Série
	160

	
	
	
	00-9381-03
	ESTÉTICA CORPORAL II                                             
	120

	00-10737-01
	POLÍTICAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE
	040
	
	A CURSAR
	

	00-9385-03
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA
	120
	00-9385-03
	DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA   4ª Série
	120

	00-9383-04
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	160
	00-9383-04
	TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA
	160

	
	
	
	00-9387-02
	FITOCOSMETOLOGIA E AROMATERAPIA                4ª Série
	080

	
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR
	120
	00-9384-03
	TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR
	120

	
	
	
	00-9389-04
	VISAGISMO E COLORIMETRIA                                    4ª Série
	160

	
	TÓPICOS AVANÇADOS EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
	160
	00-9388-04
	PROTOCOLOS DE TRATAMENTO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA                                                                     4ª Série
	160

	
	
	
	00-7078-02
	ADMINISTRAÇÃO E MARKETING                              4ª Série
	080

	00-9438-01
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	040
	00-8840-02
	NOÇÕES DE CIENCIAS SOCIAIS                                  2ª Série
	080

	00-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA
	080
	00-9133-02
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA                                                                     4ª Série
	080


9.
EMENTÁRIO E BIBLIOGRAFIA DAS DISCIPLINAS

O Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, sob a coordenação do NDE, tendo como base a Matriz Curricular do curso, elabora os Planos de Ensino das disciplinas com as respectivas Ementas e Bibliografias, com a finalidade de atender as necessidades das práticas pedagógicas do curso, procurando dar maior abrangência as múltiplas dimensões dos campos disciplinares, referenciando suas particularidades e levando-se em conta o perfil do egresso.

A quantidade de volumes e exemplares de livros no acervo da biblioteca atende ao número de alunos matriculados quanto a Bibliografia (básica e complementar) específica exigida para as disciplinas de acordo com a proposta pedagógica adotada para o curso. O acervo de livros é atualizado e expandido visando sempre atender aos programas das disciplinas, encontra-se em excelente estado de conservação, apresenta-se em quantidade suficiente, na proporção estabelecida pelo Instrumento de Avaliação do MEC/INEP para o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética. 

Segue o Ementário das Disciplinas de acordo com as Séries e as Cargas Horárias, estabelecidas na Matriz Curricular 2017.

1.ª Série 
	Disciplina: BASES BIOLÓGICAS E BIOQUÍMICAS

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Estruturação e organização celular envolvendo aspectos morfológicos e funcionais. Nutrientes e seu metabolismo: compostos orgânicos e inorgânicos. Alterações metabólicas e a importância dos nutrientes nessas alterações. A bioquímica e a condição vital: homeostase.


	Disciplina: BIOÉTICA E BIOSSEGURANÇA

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Princípios da ética, bioética e direitos humanos. Problemas bioéticos nas ciências da saúde.  O impacto da ciência e tecnologia na sociedade e suas implicações com a bioética. Conceitos básicos de risco: biológico, químico, físico, ergonômico e de acidentes.   Boas práticas de laboratório. Biossegurança e doenças infecto-contagiosas. Políticas de biossegurança no Brasil e em outros países.  Comissões de biossegurança.  Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção Individual - EPI e a sua correta utilização.


	Disciplina: LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Elementos de leitura e escrita. Interpretação de textos. Estilos e gêneros discursivos. Produção de textos.


	Disciplina: ELETROTERMOFOTOTERAPIA EM ESTÉTICA

	Carga Horária Total: 120 h/a

	Ementa

	Fundamentos e aspectos físicos aplicados no funcionamento dos equipamentos utilizados nos procedimentos em estética facial e corporal.


	Disciplina: IMAGEM PESSOAL E MAQUIAGEM

	Carga Horária Total: 120 h/a

	Ementa

	Princípios de imagem pessoal e maquiagem. Técnicas de embelezamento pessoal e maquiagem nas diferentes etnias. Procedimentos e produtos utilizados em maquiagem, embelezamento pessoal em função do biotipo e cor da pele.


	Disciplina: INTRODUÇÃO ÀS TÉCNICAS MANUAIS

	Carga Horária Total: 120 h/a

	Ementa

	Técnicas de massoterapia.  Efeitos fisiológicos das manobras. Indicações e contraindicações das diferentes técnicas de massagem.


	Disciplina: ANATOMOFISIOLOGIA

	Carga Horária Total: 120 h/a

	Ementa

	Estudo morfológico dos órgãos e sistemas que constituem o organismo humano e correlações anatomofisiológicas dos seguintes sistemas: esquelético, articular, sistema muscular, circulatório e respiratório, sistema digestório, endócrino, sistemas reprodutores, urinário, tegumentar e nervoso. Princípios éticos no estudo da Anatomia Humana.


2.ª Série 

	Disciplina: MICROBIOLOGIA GERAL E IMUNOLOGIA 

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Características gerais das bactérias, vírus e fungos. Interação dos conhecimentos básicos de microbiologia com os mecanismos e fatores da resposta imune.


	Disciplina: CIÊNCIA DO AMBIENTE

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Ecossistemas e ciclos biogeoquímicos. Noções de direito e legislação ambiental. Efeitos da poluição e contaminação no meio ambiente e na saúde pública. Educação ambiental e desempenho profissional.



	Disciplina: PSICOLOGIA EM SAÚDE

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Diferentes concepções e conceitos de saúde. Processo saúde-doença. Integralidade da atenção e do cuidado em saúde. Indicadores de saúde. Formação e inserção do psicólogo nas instituições de saúde. Contextos sócio-culturais, ambientais e de direitos humanos.


	Disciplina: NUTRIÇÃO E IMAGEM CORPORAL

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Função dos macro e micronutrientes na atividade física e desordens estéticas. Fontes alimentares de macro e micronutrientes. Função dos principais suplementos alimentares, nutracêuticos e nutricosméticos. Hidratação na atividade física e desordens estéticas. Recomendações de macronutrientes para a atividade física e desordens estéticas.


	Disciplina: ESTÉTICA FACIAL

	Carga Horária Total: 200 h/a

	Ementa

	Histologia e citologia da pele. Biotipos e fototipos de pele. Anamnese facial. Disfunções estéticas faciais. Procedimentos em estética facial.  Princípios culturais, socioambientais, étnico-raciais e de direitos humanos relacionados aos procedimentos em estética facial.


	Disciplina: ESTÉTICA CORPORAL

	Carga Horária Total: 200 h/a

	Ementa

	Métodos e técnicas de avaliação corporal. Biotipos e disfunções estéticas corporais. Procedimentos em estética corporal. Princípios culturais, socioambientais, étnico-raciais e de direitos humanos relacionados aos procedimentos em estética corporal.



	Disciplina: QUÍMICA E COSMÉTICA APLICADA

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa

	Noções de química geral e físico-química aplicada a cosméticos. pH cutâneo e das formulações. Composição e aplicação de produtos cosméticos e perfumarias. Estudo dos ativos cosméticos aplicados aos diferentes tratamentos estéticos considerando os fatores étnico-raciais. Conscientização socioambiental.


3.ª Série 

	Disciplina: TERAPIAS ALTERNATIVAS E TÉCNICAS DE SPA

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa

	Fundamentos de terapias alternativas e recursos complementares ao bem-estar, saúde, qualidade de vida e beleza. Propriedades terapêuticas e formas de aplicação dos recursos naturais. Técnicas de spas urbanos. Biodiversidade e sustentabilidade socioambiental.


	Disciplina: DERMATOLOGIA E FARMACOLOGIA DÉRMICA

	Carga Horária Total: 120 h/a

	Ementa

	Fundamentos de farmacologia e dermatologia.




	Disciplina: NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	O surgimento das ciências sociais, percurso histórico, desenvolvimento, conceitos básicos e contribuição para com a reflexão e compreensão do coletivo, com vistas à transformação social, às relações étnico-raciais, às questões ambientais e de direitos humanos.


	Disciplina: POLÍTICAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO NA SAÚDE

	Carga Horária Total:  40 h/a

	Ementa

	Políticas públicas no campo da saúde coletiva. Contextualização histórica, política e social do sistema de saúde no Brasil. Apreciação das práticas políticas, institucionais e técnicas na viabilização do modelo de atenção à saúde. Planejamento e gestão. Economia e Marketing em serviços de saúde.


	Disciplina: PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO DE CIRURGIAS PLÁSTICAS

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa

	Conhecimento das técnicas gerais de cirurgias plásticas corporais e faciais. Técnicas e procedimentos aplicados no pré e pós-operatórios de cirurgias plásticas faciais e corporais.   Atenção ao paciente queimado. Procedimentos estéticos nas sequelas de queimaduras. Interação com equipe multidisciplinar de saúde. 


	Disciplina: TÓPICOS AVANÇADOS EM ESTÉTICA E COSMÉTICA

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa

	Planejamento, organização e discussão de temas contemporâneos e emergentes na área de Estética e Cosmética.  Relações Étnico-Raciais, Direitos Humanos, Socioambientais e a integração com a Estética e Cosmética. 


	Disciplina: TRICOLOGIA E ESTÉTICA CAPILAR

	Carga Horária Total: 160 h/a

	Ementa

	Fundamentos de tricologia. Anamnese capilar. Classificação dos cabelos considerando grupos étnicos. Principais disfunções do couro cabeludo e da haste capilar. Recursos cosméticos, manuais e tecnológicos em estética capilar. 


	Disciplina: ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA

	Carga Horária Total: 80 h/a

	Ementa

	Práticas em procedimentos estéticos faciais, corporais, capilares e de terapias alternativas, respeitando a dimensão ambiental, os direitos humanos e a pluralidade étnico-racial. Determinação e elaboração de fichas de avaliação e protocolos para cada disfunção estética. Fatores influentes no tratamento e orientações. Acompanhamento da evolução do tratamento do cliente.


DISCIPLINAS EM REGIME DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – DREC
	Disciplina: LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Língua brasileira de sinais - LIBRAS – a língua da modalidade visual e gestual da comunidade surda. Abrangência visual baseada em regras gramaticais da língua de sinais e da cultura surda.


	Disciplina: DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

	Carga Horária Total:  40 h/a

	Ementa

	O direito da maioria e o direito das minorias; direitos coletivos e direitos individuais; discriminação racial; direitos sexuais e reprodutivos; a discriminação com base no gênero; direitos dos povos indígenas.

A Constituição brasileira de 1988 e os tratados internacionais de proteção dos direitos humanos. O sistema internacional de proteção dos direitos humanos e a redefinição da cidadania no Brasil.


	Disciplina: ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Estudo das condições e fatores ambientais limitantes. Estrutura, organização e dinâmica de populações, comunidades e ecossistemas. Adaptações e relações. Efeitos da tecnologia sobre o equilíbrio ecológico. Preservação, conservação e manejo da biodiversidade.  


	Disciplina: TECNOLOGIA E SOCIEDADE

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	Tecnologia e Sociedade. Inclusão e exclusão digital. Transição da Informação. Cenários e Tecnologias da Informação. Revolução do conhecimento. Perspectivas das tecnologias da informação. Direito Digital. Software Livre. Estudo de caso e apresentação de seminário.

	Disciplina: DIVERSIDADES ÉTNICO-RACIAIS

	Carga Horária Total: 40 h/a

	Ementa

	O conceito de cultura. Cultura e diversidade. Etnocentrismo. Preconceito. Racismo. Relações étnico-raciais. Aspectos da cultura afro-brasileira e indígena. Características da sociedade multirracial brasileira. Desigualdades raciais e Educação Étnico-racial.



Coordenador (a) do Curso

(Assinatura e Carimbo)

